CAMARA DOS DEPUTADOS
COMISSAO DE LEGISLAGCAO PARTICIPATIVA

CADASTRO DA ENTIDADE
SDL N° 8/2010

Denominacéo: Centro Feminista de Estudos e Assessoria - CFEMEA
CNPJ: 37.113.040/0001-50

Tipos de Entidades: ( ) Associagdo ( ) Federagdo ( ) Sindicato
( )ONG ( X') Outros (CENTRO)

Endereco: SCS Qd. 2 - Bloco C - Ed. Goias — Sala 602

Cidade: Brasilia Estado: DF  CEP: 70.317-900

Tel/Fax: (61) 3224.1791

Correio-eletrénico: cfemea@cfemea.org.br

Responsavel: Guacira César de Oliveira — Diretoria Colegiada do
CFEMEA

DECLARAGAO

Declaro para os devidos fins que a documentacdo especificada
nos alineas “I" e “Il” do art. 2° do Regulamento Interno da Comissao de
Legislagdo Participativa, da entidade supramencionada, encontra-se
regularizada até a presente data e arquivada nesta Comissdo 3
disposicdo de qualquer interessado.

Brasilia - DF, 31 de maio de 2010.
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENTA

~3taﬁelece‘QOmo;prioridédes~afr¢dugégfdQfdesemp:egg e da mortalidade materna, 6 IT Plame
Nacional de Politicas para as Mulheres e a igualdade étnico-racial. J

MODALIDADE

DADE ENDA REFERENCIA
|  C0miss§o*’kf]'

Brt. &7 As prioridades ¢ metas fisicas da AGMIRISLracEs PUBIIcA Federal para o 1
exercicio i:;ief‘2,‘(3‘11,,,‘~ai;and;;;<iasfaﬁ despesas que constituem obrigacio constitucional ou
@egal da,Uniéo‘e,aa'dayfungianaménto dos,érgébsjé~anti&adas‘que integram os OUrcamentos

| Lo

Fiscal e daységmridadefSogial;MCOxré$pondem;é$*a¢6és,rélasivas_ackPpmgrama de Aceleéracio
do Créscim@mtg~%gPACLfé]rédmgéofdofdesempregé‘e~éafmartalidade'maEErna, 4 dgualdade de
@ém@ro;em'canﬁarmi&ada,¢¢mHQTXE”Plpnd“Na¢ionalVda\Pgiiticanpaxa as Mulheres, a
igualdade étnico-racial, e Aquelas constantes do Anexo I desta Lei as quais terido
recedéneia na alocagdo dos recursos no Projeto e na Lei Orcamentaria de 2011, ndo se
coﬂstitqggdo,\tgdavéa,‘&mflimiﬁe‘é'prcgfamaqéo da despesa. ‘ f '
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JUSTIFICATIVA

Fgﬁé'@méﬁ&&ibdﬁéafg Segurar © cumpriments 4o obietive estratégico de governc expresso 1o
Elang~Piurianual;jde,tﬁortale er a dem Créciafﬁgm:igualﬁadéfdefgénero; racd e etnia e &
kidadania,cathransparé'cf;  ,élogﬁ,SQQialﬂe,garanﬁia‘dqs‘dizeiﬁgs;humanosa; Para isso,
@assegura prioridade aos compromis s*dojiifPlaanNaaiaﬁal“degPaliticaS*para as Mulheves,
bm'espeaial,és;metas;da~reduqacmem i5%~aa,£axa[delmqrtai'dadEVmaterna;fbem~cémo;da
reducio do ﬁesemprega~&a”énménté;&a,taxaféakativiﬁadﬁgdasﬂmulheres,em:4%} até 2011,
1,morta1idade materna ; gue em 92% dos casos é ey tavel mediante a oferta de servicos de
paude adequado- tem crescido no Brasil: o governo projeta uma taxa (de 2008 a 2010)
entre 69 6‘77,ébitos~p0r{190,milwnaséidés 08, maior do gue nos anos anteviores (73,4
F‘75,0)¢]AJre&u¢§Q'ﬁo degem@reggg»‘qug_at Dge mais as mulheres do que os homens & &
putra?medida~fundamental;parafgarantir”0_bam%estar 4 autonomia de homens ¢ mulheres. &
ltaxa de'dQSempreQafmaScalina‘fc‘"de;S,z% & aﬂfeminin'aatingiuk9,2%_em,2008, 08
percentuais representam um contingente de 1ilhdo de mulheres desempregadas
ﬁm:éomparagﬁagcsm¢bsk e18. Ape 1e esemprego terem caido nos Gltimos
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em praticamente inalteradas, o que
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